
'" PREFEITURA DO MUNIC1PIO DE AMERICO BRASIUE 

LEI N° 050/2009 

Dc 18 de novembro de 2009 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com o Estado de São 
Paulo, por interm édio da Secretari a da 
Educação objetivando o Programa de 
Integração Estado/Município para o 
desenvolvimento de ações educacionais nas 
escolas das redes públicas municipais. 

VALDEMIRO DRITO GOUVÊA, Prefe ito do Município de América 
Brasiliense, Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em 
sessão Ordinária realizada no dia 16 de novembro do co rrente ano, sanciona e promulga 
a seguinte Lei : 

An. 10 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênios e Tem10s Aditivos com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria 
da Educação, nos termos do Decreto n° 54.553, de 17 de julho de 2009 , obje ti vando o 
Programa de Integração Estado/Município para o desenvolvimento de ações 
educacionais nas escolas das redes públicas municipais. 

Art. 20 
- Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar as providências 

necessárias à execução do Convênio referido no al1igo anterior. 
Are 3° - Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicação. 
Ar\. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Palacete ;lBenedicto Nicolau de Marino", aos 18 dias do mês de novembro de 2009 
(dois mil e nove) 
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